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L E I N2 . l . 707 , DE "~~ MARÇO D~ 1 . 994 . 

Dispõe sobre o reajuste e a coI'-versso salarial (U . R.V . ) e dá 
outr3S previdências ._ 

SEBASTIÃO ALVES~~ ALM~IDA, Prefeito ~unici_ 

pal de ~atiguá , Comqrca de Catanduva , E!stado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais , SANCIONA E PROMULGA à seguinte Lei 
aprovada pela CAMARA MUNICIPAL D~ CATIGUA em sua SESSAO EXTRAORDI_ 
NARIA , realizada no dia 27 de março de 1 . 994 , conforme AUTOGRAFO -
de . Lei n2 . 007/94 : 

ARTIGO 12 _ Fica concedido aos funcioná!ios 

e servidores púb:icos municipais, um reajuste salarial de vinte e 

cinco por cento(25%), sotrre os valores da tabela de vencimentos _ 

rel a tiva ao mês de fevereiro de 1994 . 
AP~IGO 2º _ O reajuste salarial de que trata 

o srt . 12 desi;3 Lei , é extensivo aos ftmcio1 ~ ios pÚ.blicos estatu_ 

tá~; os , lnativos e pensionistas . _ 
\RTIGO 3Q _ Em atendimento as disposições da 

~edida ProviAÓria n2 . 434 , de 27 de fevereiro de 1994 , ficam conve! 
tjdos em U. R. V. (Unidade Real de Va lor), os salários da tabela de 
vencimentos dos funcionários e servidores municipais , conforme a -

tqbels anéxa .-
ARTIGO 4º _ As despesas decorrentes da exec~ 

,--.. ção desta lei serão atendidss por conta das dotações próp rias do 

-- orçamen t o vigênte , suplementadas de neceJsário na forma da Lei ._ 
ARTIGO 5º - Ficam revoga das as demais dispo_ 

sições em contrário ._ 
ARTIGO §º EPta lei entrará em vigor a par

tir da data de sua publica~ão , retroagindo os seus efeitos à parti 

de 01 de março de 1994 .-

de 1994 . 

PAÇO 1:UNICIPAL, aos 28 dias do mes de março 

''SEBAS TI 
PREFEI'.fO 

DE ALMEIDA" 
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~A.BELA DE REFER]JNCIAS DE VENCIMENTOS _ 
====================~============================== 

Refe rência Valor em U . R. V. 

01 . . . . . . . . .. . .. 111 
02 •• 129 
03 . . . . . . ...... 131 
04 . . . . . 134 
05 •• 136 
06 . . . . . . . .. . 138 
07 ... . .... . ... . 140 
08 142 
o~ ... .. .......... . . . . . . . 145 
10 . . . . . . . . . .. 147 
11 149 
12 . . . . . ....... 151 
13 . . . . 154 
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 
15 • • .. 169 
16 . . . .. . . . . 187 
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 

18 . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 267 

19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 355 

PREF~ITURA MUNICIPAL DE CATIGUA, aos 28 dias do mes 
de março de 1994 . 

~ 
11SEBASTIA~jVE; DE ALMEIDA " 

Prefeito Municipal 


